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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

4W-- T-	 SEGUNDOCONSELHODECONTRWMTES

Processo no	 13637.000064/91-D0

Sessao de,	 21 de outubro de 1993	 ACORDAU non 203-00.791
Recurso nw,	 91,587
Recorrente	 mimos XAVIER E CIA., LTDA.
Recorrida ::	 DRE UM dUIZ DE FONA -• MG

ITR -• PROPRIEDADE: DO IlllVld.. 	 A forma de se provar
a inexistância de tal situaçXo è atraves de
documento pObliso expedido pelo respectivo
Registre de Iméveis. Na espAcie dos autos, a peça
recursal ficou restrita a meras alegaçffes, nada
trazendo	 de concreto paxa descaracterizar	 c
larm5.mnente fiscal. Recurso negado.

Vistes, relatados e discmtidos os presentes atitoo
de rec2urcm intÁmtumrlo por /RM gOS XAVIER E CIA. LTDA.

ACORDAM 05 Membros da 'Terceira Câmara do Segundo
conisQ I. ho ci c: Coilt l'':i. bt.n :i.n te s „ por unanimidade de votos,	 em negar
13 r c”.) :i. men to ao	 re CU 150 .

Sai nTt el ala Setâsffer , ,,,,, rh :':1. de outubro cie 199J.
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V ISTÍD E:11 SE:ED3EfO DE: 2 8 JAN 1994

Participanma„ ainda, de presente julgamento, or Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA 11H11 _ti VASCONCELLOS DE: ALEEIDA,
SERGIO AFAMASIETE, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS, CELSO ANGELO
LISBOA • ALLUCCI e SEBASTIMO DOR•ES TAOUARY.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
4"'. • .*

SEGUNDO amsamo DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13637.000064/91-50

Recurso no”	 91.587
Acórao no::	 203-00.791
Recorrenten	 IRTIAOS XAVIER E CIA. LTDA.

R E: LATORI O

Cvinfor~ Retilicap) de fls. 03, PX.IÇAP GA
Contribuinte acima identificada o recolhimento de Cr$ 41.474,67,
a título do Imposto sobre a. Propriedade Territorial RUA.R1, Taxa
de Services Cadastflio, Contribniç1lo Parafiscal e Sindical, CNA e
CIMATAG, correspondentes ao exerc7cio de 1990 do imóvel ds• oua
propriedade denominado 1 11/(~da Caiados", aadaotrado no INCRA bob
CD código 048 (>11.019.. localizado no huniclpie de
Itupiranqa-PA.

,

•	 Inumsfermada	 com	 a exOAM-nria_	 conotanto	 co
mencionado documento de fls. 03, a Notficada procedeu à
Impugnaflo de Tis. 01/02, apresentando os oeguinIeo fatos p
argu~nis. de defesa::

a) desde a licltaçab do imóvel houve vários
problemao relativos a sua posse, vez quo o imóvel se encontrava
invadido por posseiros;

b) apos variob atritos, resolveu trAnsferir a
propriedade ao principal. posseiro (Si'.. leugenilin Ras-lasoni
dadiihi.), mediante procuraçÃo passada em Cartório da cidade de
Marahá-PA, e, assim sendo, o referido senhor tem toda A
documentação legalizada da referida área,

Ao fio. 07/09, o Delegado da Receita. Federal em
JW12 de Fora :julgou pn~eznU, o lançamonto consubstanciado na
No Vi. de fio. 03, tendo em vista us ~tintiAs fundamentos
legaitt

"Preliminarmente, cu.mpre ressaltar que a Lei
no 0.022 de 12.04.90, PM seu artigo 1.9, transferiu
para o Departamento da Receita Fkdaral a
competOncia da administraçao das receitas ato
enfito arrocudadas polo INCRA, competCncMa €1 ;t.
abrangendo	 as	 atiVidades	 de	 tributaco,
arrecadaçào, fiscaliza0o e oadastrs.mento.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

-41*	 MGUNDOCONSELHODEQMTRIBU~

Processe no:;	 13637.000061/91-50
Acórflo npi 203-00.791

Conlerme Weincsiçoes contidas na Lei no 4.504
de 30.11.61 e na Lei no 5.172 de 25.10.66 SC.)
centribuinte do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural os preprietlirios, os ti. tal ares
do domínio útil e os possuidores, a qualquer.
ti tu:k o,	 de	 imóveis rarais	 no	 momento	 do
:1,LkioLunt) to .

Da análi zii. dos el emon tos que com pffem 	 o
presente processo fica constutado que a
interessada nSa apresentou nenhuma docamentucab
hAbil e idónea capaz de comprovar as alegaçefes
expreusas em sua peça impugnatória."

	

:1. ricontra a decisao prolatadu 	 em
primeira instancia administrativa, a Notificada interpos„
tLiimiestivamente, o Recurso de fls. 14, ratificando n Is informacNes
constantes da peça impagnatOria. Por fim„ requer lhe ceia
permitida a apresentapo de documentos para comprovar akmac
alega0es.

E o relatório.	 .
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-^4-ra	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

•n~G	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13637.000064/91-50
Acórd'ao no:	 203-00.791

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

A peça recursal limitou-se a duas solicita0esu
im) apresentar provas oportunamente; e 2m) que se a Fazenda
Caiapós for de propriedade da Recorrente, este se 	 prtpefe
transferi-la	 ao	 Governo	 Federal,	 para	 quitar	 o	 GER
devido.

Em sintese„ nada de concreto contêm o referido
clocurmmlto, para descaracterizar o la~mento fiscal guerreado.

Diante do exposto e do MdliE que constam dos autos,
conheço do recurso e neço-lhe provimento, mantendo in -Lotam a
decis3o recorrida.

Sair tailessaS de outmbro de 1993.

ira? APOP
e


